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RETIFICAÇÃO DO EDITAL EE Nº 002/2025, DE 16 DE
JANEIRO DE 2025

RETIFICAÇÃO

No Edital EE n° 002, de 16 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a abertura do Processo Seletivo de
ingresso aos Programas de Pós-Graduação da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo,
para os Cursos de Mestrado e Doutorado, junto ao Convênio Brasil-Angola - 2º semestre de 2025 e 1º
semestre de 2026, publicado no DOE em 20/01/2025, Executivo – Atos de Gestão e Despesas:

No item 4.1.2, alínea “a”:

Onde se lê:

4. Diploma de Graduação, frente e verso, ou de Certificado com a data de outorga do grau obtido em
Instituição reconhecida pelo MEC. Para Diplomas obtidos em instituições estrangeiras, é obrigatório
que o(a) candidato(a) apresente o Diploma apostilado ou com o selo consular do Consulado do Brasil
no país onde o Diploma foi expedido;

Leia-se:

4. Diploma de Graduação, frente e verso, ou de Certificado com a data de outorga do grau obtido em
Instituição reconhecida pelo MEC ou pelo órgão competente do país de origem. Para Diplomas
obtidos em instituições estrangeiras, é obrigatório que o(a) candidato(a) selecionada(o) apresente, até
a data da matrícula, o Diploma apostilado ou com o selo consular do Consulado do Brasil no país
onde o Diploma foi expedido;

Onde se lê:

6. Apenas para os candidatos ao Doutorado: diploma de Mestrado obtido em Curso oficialmente
reconhecido, frente e verso. Para Diplomas obtidos em instituições estrangeiras, é obrigatório que
o(a) candidato(a) apresente o Diploma apostilado ou com o selo consular do Consulado do Brasil no
país onde o Diploma foi expedido;

Leia-se:

6. Apenas para os candidatos ao Doutorado: diploma de Mestrado obtido em Curso oficialmente
reconhecido, frente e verso. Para Diplomas obtidos em instituições estrangeiras, é obrigatório que
o(a) candidato(a) selecionada(o) apresente, até a data da matrícula, o Diploma apostilado ou com o
selo consular do Consulado do Brasil no país onde o Diploma foi expedido;
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